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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 1 

GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA REALIZADA AOS VINTE DIAS DE 2 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSETE (20.12.2017). 3 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 4 
quatorze horas, foi realizada na sala de reuniões do Colegiado de Odontologia a 9ª 5 

reunião ordinária do Colegiado do Curso de Graduação em Odontologia (CCGO), 6 
com a presença dos professores Juliana Malacarne Zanon(Subcoordenadora), Ana 7 
Maria Martins Gomes, Denise Maria Kroeff de Souza Campos, Elaine Cristina 8 

Vargas Dadalto, Karina Tonini dos Santos Pacheco, Lucia Renata Meireles de 9 
Souza, Rogério Albuquerque Azeredo e Silvana dos Santos Meyrelles. Sendo 10 
justificada a ausência dos professores Claudia Machado de Almeida Mattos, 11 
Jackeline Coutinho Guimarães, Stefania Carvalho Kano e Roberto Sarcinelli 12 
Barbosa. Havendo número legal a sessão foi aberta pela Subcoordenadora Profa. 13 

Juliana Malacarne Zanon 14 

.....................................................................................................................................15 

.........................................................................................................................................16 

2– INFORMES: 02.01 – Critérios para Aproveitamento de Estudos: A Profa. 17 
Juliana informa que conforme aprovado na última Reunião da Câmara Local de 18 
Graduação, no dia 04 de dezembro de 2017, ficou decido que a disciplina cursada 19 

deverá abranger pelo menos 75% do conteúdo previsto na ementa da disciplina do 20 
curso cujo aproveitamento de estudo esteja sendo solicitada, a carga horária da 21 

disciplina cursada deve ser igual ou maior do que a carga horária da disciplina para 22 
a qual se está requerendo aproveitamento de estudo e o prazo de validade das 23 

disciplinas será de 10 (dez) anos, contados a partir do semestre de aprovação nas 24 
disciplinas.....................................................................................................................25 

.....................................................................................................................................26 
Por não haver nada mais a tratar, a sessão foi encerrada e eu, Joana da Cruz 27 
Rodrigues Pereira, Secretáriado Colegiado de Odontologia, lavrei a presente ata. 28 
Vitória/ES, 20 de dezembro de 2017. 29 


